
* ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 

- 	GABINETE DO PREFEITO 

DEC  R E T 0 N° 054 DE 28 DE MAIO DE 2018. 

"Decreta Estado de Emergéncia no Municipio de Barra de 

Barra do Pirai." 

0 Prefeito do Municipio de Barra do Piral, no uso de suas atribuicOes 

legais e, 

Considerando o desabastecimento decorrente da paralizaçao nacional 

dos caminhoneiros, iniciada em 21 de maio de 2018; 

Considerando que o desabastecimento vem causando graves prejuIzos a 
prestacao de serviços püblicos essenciais; 

Considerando que a manutençao do quadro atual pode ensejar a 
paralizacao de servicos essenciais tais como os ligados a seguranca püblica, saCjde, 
educacao, mobilidade urbana, saneamento básico e outros; 

Considerando que é dever do Estado a garantia da manutencao dos 
serviços püblicos essenciais e o bem-estar da populaçao; 

Considerando, por fim, a disposto no art. 68, XVIII da Lei Orgânica do 
MunicIpio de Barra do Piral, 

DEC RETA: 

Art. 1° Fica decretado Estado de Emergéncia no Municipio de Barra do 
Piral em razão do desabastecimento de bens essenciais e comprometimento na 

prestaçao de servicos pUblicos. 

Art. 2 0  As autoridades municipais competentes deverão adotar todas as 
medidas necessárias a manutencao dos servicos püblicos essenciais. 

Art. 30  Serão priorizados os serviços relativos a saiide, educacao, 
transporte coletivo, coleta de Iixo, abastecimento de água potável, seguranca 

püblica, defesa civi! e outros Clue por sua natureza se mostrem indispensáveis, assim 
reconhecidos por autoridade municipal competente. 

Art. 4° Sendo imprescindIvel, ficam dispensados do processo Iicitatório, 
na forma do art. 24, IV da Lei 8.666/93, as contratos para aquisiçao de bens e 

serviços necessários a manutencao dos servicos püblicos essenciais que por sua 

natureza e urgéncia não possam aguardar o regular processo Iicitatório. 

Paragrafo Cjnico - Os contratos de que trata a caput serão encaminhados 

a Controladoria Geral do Municipio e submetidos para análise e verificaçao. 
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Art. 50  Nas situacOes de iminente perigo pbIico, a adrninistracao 

requisitará propriedade particular nas açOes de ernergencia, assegurado o direito de 

indenizacao, se houver dana, na forma do art. 5 0 , XXV. da Constituicao Federal. 

Art. 6 1  Enquanto perdurar a situaçao de emergencia a Clue se refere este 

Decreto, as empresas que cornercializam e de qualquer forma distribuam 

combustiveis no Municipio de Barra do PiraI devern destinar suas atuais reservas e 

futuras aquisiçOes ao atendirnento de servicos püblicos essenciais. 

§ 1 1  As empresas de que trata o caput deverão informar os atuais 

estoques de combustivel a Secretaria Municipal de Servicos Püblicos, bern coma 

reportar, imediatamente e antes de iniciar a cornercializacao, qualquer alteracao 

decorrente da chegada de novas carregamentos de combustIvel. 

§ 21  0 não cumprirnento no disposto neste artigo sujeitará a infrator a 

multa na forma do art. 359, IV, da Lei Complementar n°: 001 de 22 de marco de 

2010, sem prejuIzo de outras sancoes administrativas e criminais conforme o caso. 

Art. 70  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçao, corn 

efeitos a partir de 28 de rnaio de 2018 ate a edicao de nova Decreto que reconheça 

o térrnino da situacao de emergéncia. 

BARRA DO PIRAI, RJ, 28 DE MAIO DE 2018. 

MA 	 EVES 
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